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1 – INTRODUÇÃO  

 
O presente licenciamento refere-se à solicitação de Licença de Operação Corretiva do 
empreendimento INDÚSTRIA COMÉRCIO DE FOGOS TOTAL FIRE LTDA, referente à 
atividade de Fabricação de Fogos de Artifício.  
 
Este empreendimento faz parte do Condomínio “Locadora Cienfuegos”, antes conhecido 
como Condomínio Multifogos S/C a qual possui licença de Instalação, segundo PA COPAM 
Nº 1154/2002/001/2002, outorga de uso insignificante sob Nº 1280/2009 e fornece água 
para o empreendimento Total Fire, este possui  anuência da empresa. 
 
Fazendo um breve histórico, houve um processo de Licença de Instalação em nome do 
condomínio Multifogos S/C, este cumpriu suas condicionantes conforme comprovação 
anexa ao processo PA N°1154/2002/001/2002. Nesta área foram instaladas 3 empresas de 
fogos de artifício, com razões sociais diferentes, no entanto pertencem a Locadora 
Cienfuegos. Uma destas empresas possui AAF e a outra possui processo de licenciamento 
ambiental em análise técnica neste órgão.  
 
O empreendimento está localizado na Fazenda Jacaré, em zoneamento rural, no município 
de Lagoa da Prata –MG, coordenadas (452236;7781451). 
 
O empreendimento se enquadra, segundo DN 74/2004, na atividade de Fabricação de 
pólvora e artigos pirotécnicos, sendo seu código C-04-08-1, pertencente à classe 3, por 
possuir como parâmetro, área construída 0,2323 hectares e 91 empregados, 
caracterizando-se como porte médio e potencial poluidor geral médio. 
 
O empreendimento possui Autos de Infração PA COPAM 07953/2005/001/2005 e 
07953/2005/002/2005 com status – multa parcelada e processo arquivado. 
As multas foram lavradas em 06/06/2005 e 18/03/2005, com as seguintes tipificações: 
 
Lei nº 43127/2002 cap. 6 art. 19 parágrafo 1, item 2 : deixar de atender a convocação para 
Licenciamento, Revalidação ou Procedimento Corretivo, formulada pelo COPAM, Câmaras 
Especializadas ou pelos Órgãos Seccionais de Apoio. Aguarda notificação do julgamento  
 
Lei nº 43127/2002 cap. 6 art. 19 parágrafo 3 item 1: instalar, construir, testar, operar ou 
ampliar atividade efetiva ou potencialmente poluidora ou degradadora do meio ambiente 
sem Licença Prévia e de Instalação ou de Operação emitidas pelas Câmaras 
Especializadas do COPAM ou pelos Órgãos Seccionais de Apoio, se constatada a 
existência de poluição ou degradação ambiental. Processo arquivado. 
 
Em 06/07/2009 foi realizada vistoria no empreendimento, RV Nº S-ASF 174/2009, onde foi 
verificado que seriam necessárias várias adequações no empreendimento. Em 08/07/2009 
foram solicitadas algumas informações complementares (IC), através do oficio SUPRAM 
ASF 390/2009. Em 07/10/2009 as IC solicitadas foram protocoladas na SUPRAM-ASF 
atendendo satisfatoriamente ao solicitado. 
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Os estudos ambientais protocolados, RCA/PCA – Relatório e Plano de Controle Ambiental  
foram elaborados pelo Engenheiro Civil, Luiz Fernando Santiago Baptista, CREA/MG 
19.064/D, com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do técnico 
responsável anexada ao processo à página 47. 
 
2 - CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
 
O empreendimento INDÚSTRIA COMÉRCIO DE FOGOS TOTAL FIRE LTDA tem como 
objetivo a fabricação de pólvora e artigos pirotécnicos. 
 
O empreendimento está localizado no Condomínio Multifogos S/C, Fazenda Jacaré, 
Subconjunto III, em zoneamento rural, no município de Lagoa da Prata MG. O 
empreendimento encontra-se em operação desde 26/10/2004.  
 
Possui 91 empregados, com jornada de trabalho de oito horas diárias, de 06:35 às 16:15 
horas  de segunda à sexta-feira. 
 
A área total do empreendimento é de 26,78 hectares , porém a área construída corresponde 
a 2.323,40 m2. 
 
A energia elétrica utilizada no empreendimento é proveniente da CEMIG. Vale ressaltar que 
nas áreas onde ocorre o processo produtivo não há energia elétrica, esta é usada somente 
no refeitório, escritórios. 
 
A água é proveniente de um poço manual devidamente outorgado e está em nome do 
condomínio Cienfuegos , o qual fornece a água para a Total Fire. A água é utilizada para 
consumo humano, processo produtivo, lavagem em geral. 

Foram apresentadas a certidão emitida pela Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata, que 
declara que o tipo de atividade desenvolvida e local da instalação do empreendimento 
estão em conformidade com as leis e regulamentos administrativo do município, e o Alvará 
de Localização e Funcionamento. 

Em relação a caracterização da área de influência direta há : a aproximadamente 400 m 
residências, 5.000 m indústrias e 3.000m a Rodovia MG 429. 

O empreendimento é composto por:  
• Várias estruturas (pavilhões, paióis), cobertas, fechadas e com pisos impermeáveis, 

onde os produtos e matérias primas são armazenados e também ocorre o processo 
produtivo; 

• Estacionamento; 
• Recepção; 
• Escritórios; 
• Refeitórios e  
• Sanitários. 
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2.1 - PROCESSO PRODUTIVO. 
 
2.1.1 - Matéria-Prima e Insumos: 
 
As matérias-primas que são utilizadas no processo produtivo, bem como seu consumo 
mensal são listadas na TABELA 1: 
 
Tabela 1- Matéria-prima que são consumidas no processo produtivo 
Matéria - Prima Consumo Mensal Máximo (Kg) 
*Alumínio escuro 1500 
Calcário 350 
*Cloreto de potássio 500 
Enxofre 1400 
Goma arábica 123 
*Perclorato de potássio 4900 
Terra refratária 2100 
Vermelhão 1015 
Papel para tubos diversos 40000 
*Pólvora negra 3500 
*Espoleta 105 
Papel para disco tapado/furados 8750 
*Estopim 60.00 metros 
Goma laca 87 
Benzoato de potássio 490 
Oxido de ferro 700 
Nitrocelulose 52 
Metiletilcetona 430 
*Explosivos e produtos químicos são controlados pelo exército. 

 
As matérias-primas são fornecidas por diversos fornecedores os quais estão listados na 
página 63 do processo.  

 
Os insumos que são utilizados no processo produtivo, são listados na TABELA 2. Os 
fornecedores dos insumos listados abaixo estão especificados a partir da página 63 do 
processo. 
 
Tabela 2- Insumos que são utilizados no processo produtivo 
Insumos 
Base girondola diversas 
Cola 
Caixas onduladas  
Embalagens 
Estearina 
Fita adesiva 
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Fita durex 
Rótulos 
  
Os produtos químicos são armazenados em local fechado, coberto, com piso 
impermeabilizado e possuem identificação. Cada tipo de produto químico é armazenado em 
pavilhões separados de acordo com sua compatibilidade e exigência do Exército Brasileiro.  
 
Os galpões são separados uns dos outros com distancias não foram inferiores a 50 m, 
conforme exigência na R-105. 
 
2.1.2 - Descrição Detalhada das Etapas do Processo Produtivo. 
 
O processo produtivo possui várias etapas: cartonagem, manipulação de massa matriz, 
enchimento e prensagem de tubinhos de matriz e arrematação.  
Este processo poderá sofrer variações, de acordo com o produto fabricado. 
 
As matérias primas e insumos são separados e estocados nos almoxarifados e depósitos 
específicos. Só são levados para a área de produção a quantidade necessária para 4 horas 
de produção.  
 
A cartonagem se trata da confecção dos tubos de papel.  As bobinas de papel chegam a 
empresa e são lixadas. Depois são transformadas em canudos, pés ou tubinhos. 
 
Depois de lixada a bobina de papel é levada para a canudeira, onde ocorre o corte em 
variados tamanhos de canudos, e a colagem. Depois de colado os tubos são levados para 
secagem, estes ficam espalhados sobre uma lona e expostos ao sol. 
 
Depois de secos os tubinhos são levados para picadeira, onde é realizado o corte para 
adequação do tamanho. Depois são colocadas as arruelas, estas confeccionadas em 
prensa excêntrica. 
 
Os canudos são levados para colocação de estopim ou espoletas e cinta de papel, para 
proteção, esta etapa é chamada de escorvamento ou espoletaçao. Depois são separados 
dos tubos sem estopim e sem espoleta. 
 
A massa para matriz é uma mistura de produtos químicos que é utilizada para 
confeccionar a escorva dos tubos.  Os insumos são separados, pesados, misturados. 
 
Em seguida os tubinhos são reenchidos com a massa matriz. Estes são prensados em uma 
máquina. Depois seguem para a secagem em uma estufa em seguida são levados para 
depósito de tubos prensados. 
 
Nas bombas prensadas, o insumo é pólvora branca. O processo é bem parecido com o 
citado acima, no entanto há algumas diferenças como: possuem pavilhões específicos e 
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seus pisos possuem uma lâmina de água por motivo de segurança e exigência do Exército 
Brasileiro, para minimizar o risco de explosão. 
 
Os produtos fabricados estão listados na tabela abaixo.  
 
Tabela: Produtos fabricados no processo produtivo. 

 

 
2.1.3 - Equipamentos do Processo Produtivo 
 
Os equipamentos contemplados por este licenciamento foram relacionados na TABELA 3, 
bem como sua quantidade: 
 
Tabela 3: Equipamentos utilizados no processo. 

Equipamento Quantidade 
Maquina de picar resmas 01 
Maquina de tirar discos 01 
Maquina de pica tubos 05 
Maquina de fabricação de canudos 09 
Maquina de lixar papel 06 
Esmeril 01 
Compressor 01 
Maquina de solda 01 
Prensa de matriz 02 
Balanças 04 
 
Os efluentes líquidos sanitários são tratados por meio um sistema de fossa séptica, filtro 
anaeróbico e sumidouro. 
 
Os compressores estão localizados em locais fechados, cobertos com piso impermeável e 
possui bacia de segurança. 
  
Os produtos químicos são armazenados em local fechado, coberto, com piso 
impermeabilizado e identificados. Só são levados para produção a quantidade mínima de 
produtos químicos  para uma produção de 4 horas. 
 
 

Tipos Produtos  
Pólvora branca 
Massa matriz 
Foguetes (diversos tipos) 
Girândola (diversas) 
Bomba prensada 
Apitos diversos 
Foguetes diversos  
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2.2- RESERVA LEGAL  
 
A reserva legal está devidamente averbada sob matrícula nº. 26.788 de 04/04/2008, Livro 2 
– RG, na Fazenda Jacaré. A área total da propriedade possui 53 hectares e inserido nestes 
estão três empresas distintas, dentre elas a Total Fire. A reserva legal é condominial. A 
área da reserva legal corresponde a 10,67 hectares, divididos em 04 glebras distintas. 
 
Todas as áreas averbadas como reserva legal estão ocupadas por cerrado strictu senso, 
com exemplares de cedro, gonçalo alves, pimenteira, pequi, folha miúda, peroba, 
quaresmeira, vinhático, pau terra, barbatimão, mijantá, dentre outras. 
 
Parte dos 10,67 ha estão contínuos a um córrego existente na propriedade e outro 
montante está contínuo a Área de Preservação Permanente do Rio Jacaré. Somente as 
áreas que estão fora da Total Fire estão cercadas, portanto as outras deverão ser cercadas 
conforme condicionando neste parecer. 
 
2.3 - AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO FLORESTAL  
 
No empreendimento em análise, não será necessária à supressão de vegetação, 
dispensando, desta forma, a supracitada Autorização. 
 
Foram observados pequizeiros dentro da área de propriedade do condomínio, um 
levantamento foi solicitado a título de informação complementar. De acordo com o 
documento apresentado, existem 97 exemplares na área.  
 
De acordo com a Lei nº 10.883 de 02/10/1992 e alterada pela Lei 17.682/2008, o Pequizeiro 
(Caryocar brasiliense) é declarado de preservação permanente, interesse comum e imune 
de corte. O art. 2º define que o abate do pequizeiro será admitido mediante prévia 
autorização, quando necessário à execução de obra de utilidade pública ou relevante  
interesse social. 
 
Neste sentido, devido a particularidade desta espécie e sua proteção legal, os pequizeiros 
deverão ser conservados na área da empresa. 
 
2.4 - INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 
 
No empreendimento em análise, não será necessária à intervenção em área de 
preservação permanente, dispensando desta forma a supracitada Autorização. 
 
Porém, o empreendimento possui duas áreas de preservação permanente, a saber: uma 
formada pela vegetação ciliar de uma nascente que surge em uma das glebras da reserva 
legal e verte até encontrar com o Rio Jacaré. E a do próprio Rio Jacaré, que passa ao 
fundo da propriedade. 
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A APP da nascente está cercada e bem conservada. A APP do Rio Jacaré encontra-se em 
parte reconstituída e em parte sem vegetação. Para esta área foi solicitado um PTRF como 
informação complementar. O mesmo deverá ser executado conforme projeto proposto e 
condicionado neste parecer. 
 
2.5 - UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 
 
O abastecimento de água no empreendimento é feito por meio de um poço manual, de uso 
insignificante. Possui certidão de uso insignificante PA Nº 1280/2009, válida até 30/01/2010.  
Explota 1,5 m3/hora, durante 5 horas por dia, totalizando 7,50m 3/dia e 225 m3/mês. 
 
A água é usada para consumo humano, limpeza em geral e processo produtivo. No 
processo produtivo há uma lâmina de água, em alguns pavilhões. Está é trocada 
semanalmente. Essa lâmina de água é usada para minimizar risco de explosão em função 
do alto potencial de combustão da pólvora branca. 
 
Tabela 03: Balanço hídrico. 

Finalidade do consumo Quantidade (m3/mês) 
Máxima  

Processo Industrial  44 
Lavagem de pisos equipamentos 46 

Consumo humano  135 
Total 225 

 
2.6 – MEDIDAS COMPENSATÓRIAS  
 
Não se aplica para o empreendimento em questão, visto que a continuidade da atividade 
não implicará em impactos ambientais de natureza irreversível. 
 
2.7 - IMPACTOS IDENTIFICADOS 
 
Os possíveis impactos ambientais identificados no processo produtivo são: 
 

• Eventuais vazamentos de produtos químicos, 
• Geração de resíduos sólidos; 
• Geração de efluentes líquidos sanitários; 
• Geração de efluentes líquidos de origem industrial: 
• Geração de ruídos e 
• Ausência de sistema de drenagem pluvial; 

 
Vazamento de produtos químicos e insumos: Os produtos químicos  são armazenados 
em área identificada, fechada, coberta, com piso impermeável. 
 
Ruídos: São gerados pelos equipamentos do processo produtivo. 
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Efluentes Líquidos Sanitários: Os efluentes líquidos sanitários gerados no 
empreendimento são de 91 empregados. 
 
Efluentes Líquidos Industriais: No processo produtivo há geração de efluentes líquidos  
industrias. Estes são provenientes da lavagem de alguns equipamentos e da lâmina de 
água existentes em alguns pavilhões como dispositivo de segurança. Este efluente 
atualmente é direcionado á em uma caixa de passagem, que contém filtro ráfia e areia e 
posteriormente lançados no solo. 
 
Resíduos sólidos: Há geração de resíduos sólidos no processo produtivo, estes estão 
listados na tabela 4. 
 
Tabela 4: Geração de resíduos sólidos. 

Caracterização dos resíduos 
Lixo doméstico 
Lodo da ETEI e biológico 
Tambores usados 
Papelão e papel e plástico 
Lixo pirotécnico 
Metal 
Cinza proveniente da queima do lixo pirotécnico 

 
2.8 - MEDIDAS MITIGADORAS 
 
A seguir são apresentadas as medidas propostas que são adotadas, com o objetivo de 
mitigar os impactos identificados, e adequar o processo produtivo dentro das normas e leis 
ambientais vigentes. 
 
As principais medidas mitigadoras que foram propostas para os impactos causados no 
processo produtivo, ou seja, na operação, foram: 

 
Drenagem pluvial: o empreendimento possui drenagem pluvial parcialmente implantada. 
Com a implantação do Sistema de Tratamento de Efluentes Industriais haverá uma melhora 
na drenagem pluvial garantindo total segregação dos efluentes líquidos contaminados  das 
águas de chuva.  
 
Será condicionado, no anexo I, a implantação do projeto proposto. 
 
Resíduos Sólidos: Na área de queima a céu aberto há 3 valas de alvenaria para queima 
dos resíduos, mas conforme projeto e cronograma proposto serão feitas adequações, 
como tratamento do efluente contaminado proveniente da chuva: cerca para isolamento da 
área conforme exigido na R105. Foi apresentado o laudo de sondagem do solo da área de 
queima, além de realização da análise das cinzas da queima dos resíduos pirotécnicos o 
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qual foi classificado como classe 2A, não perigoso e não inerte. Este será encaminhado 
para empresa regularizada  ambientalmente. 
 
Os resíduos sólidos são separados e armazenados em local coberto, piso impermeável até 
sua disposição final, no entanto segundo informado se trata de um depósito temporário.  
Foi apresentado projeto com cronograma executivo para implantação de um novo depósito 
de resíduos, estando o empreendedor condicionado a executá-lo no anexo I.  
Segundo documentos apresentados é dada destinação adequada aos resíduos. 
 
Será reiterado através de condicionante que o empreendedor deverá apresentar as notas 
ficais de destinação dos  resíduos. 
 
As embalagens são reutilizadas no processo produtivo para acondicionar os insumos e 
matérias primas. 
 
Foi apresentado um plano para recuperação das áreas degradadas pelo lançamento de 
efluentes líquidos industriais. Este também será condicionado a  executá-lo no anexo I.  
  
Armazenamento da matéria-prima e insumos; As áreas onde ficam armazenados os 
produtos químicos são conhecidas como paiol, estes são construídos em concreto, 
cobertos, piso impermeável sem iluminação artificial. Os paióis são separados um dos 
outros por distâncias não inferiores a 50 m, possuem extintores de incêndio, torneira e 
mangueira de água. 
 
Há alguns tipos de matérias-primas que são armazenadas em paióis barricados que 
servem de proteção.  
 
Os óleos são, portanto armazenados em local coberto, fechado e possuem bacia de 
contenção. 
 
Ruído: A geração de ruído é proveniente da operação dos equipamentos da empresa. 
Foram apresentadas as medições de nível de pressão sonora (ruído) do entorno do 
empreendimento, onde constatou-se que as medições encontram-se dentro dos valores 
permitidos pela Lei Estadual 10.100/90 e Norma ABNT 10.151/10.152. 
Será condicionada, no anexo I, a continuidade das medições de nível de pressão sonora 
anualmente. 
 
Efluentes Líquidos Industriais: atualmente os efluentes industriais gerados nos pavilhões 
que possuem a lamina de água, são drenados por rede individual para lançamento no solo. 
Passam apenas por um processo primário de filtragem através de sacos de ráfia que são 
colocados nas caixas de passagem e por areia. 
 
Foi apresentado projeto, com cronograma executivo, para implantação do sistema de 
efluentes líquidos industriais, sua execução será condicionada no anexo I.  
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Efluente líquido Sanitário: Foi implantado um sistema de Tratamento de Efluente liquido 
sanitário composto de fossa séptica, filtro anaeróbico e sumidouro. 
 
Transporte: as matérias-primas e os produtos transportados fora dos limites físicos da 
empresa é feito por veículo da própria empresa. Foram apresentados os documentos do 
veículo: certificado de inspeção para o transporte de produtos perigosos, certificado de 
registro e licenciamento do veículo, além do documento emitido pelo Ministério da Defesa - 
Exército Brasileiro, autorizando este mesmo veículo a fazer o transporte de produtos 
controlados. 
 
Impacto Visual: Foi apresentado também um plano de recomposição paisagística do 
empreendimento com objetivo de replantio de nativas, proteção de alguns paióis. 
 
Incêndio: Foi apresentado o plano de emergência e combate a incêndio, mapa de risco de 
incêndio e explosão, equipamentos de incêndio instalados e procedimentos para rota de 
fuga. 
 
O exercito é quem regulamenta o funcionamento das indústrias de fogos de artifícios e a 
empresa encontra-se regularizada perante o mesmo conforme título de registro nº 
4T/395/MG/09 válido 
 
3 - CONTROLE PROCESSUAL 
 
O processo encontra-se formalizado e em conformidade com a documentação exigida, 
sendo que foi juntada aos autos toda a documentação exigida pelo FOB. 
 
Os custos de análise do empreendimento foram devidamente quitados e foi efetuada 
planilha de custos, nos termos da Resolução SEMAD 870/2008. 
 
Os recursos hídricos do empreendimento encontram-se regularizados, vez que o uso da 
água se dá através de um poço manual, conforme certidão de uso insignificante nº  
1280/2009, válido até 30/01/2010. Considerando que a validade do uso insignificante se 
dará em prazo anterior ao que é sugerido para esta licença, foi confeccionada a 
condicionante de nº 20.  
 
O empreendimento encontra-se localizado na zona rural  do munic ípio de Lagoa da Prata, 
sendo necessária a averbação de reserva legal. Consta averbada sob matrícula nº. 26.788 
de 04/04/2008, Livro 2 – RG, na Fazenda Jacaré, uma área corresponde a 10,67 hectares, 
divididos em 04 glebras distintas. 
 
A área total da propriedade possui 53 hectares e inserido nestes estão três empresas 
distintas, dentre elas a Total Fire. A reserva legal é condominial. A área da reserva legal 
corresponde a 20% (vinte por cento) do total da propriedade, atendendo, assim, à 
exigência legal. 
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Não será necessária a supressão de vegetação na propriedade. Não obstante, foram 
observados pequizeiros dentro da área de propriedade do condomínio. De acordo com a 
Lei 10.883/92, com as alterações da Lei 17.682/08, os pequizeiros deverão ser 
conservados na área da empresa. 
 
Não haverá intervenção em área de preservação permanente.  
 
Neste sentido, nada obsta ao pedido do empreendedor referente à licença de operação em 
caráter corretivo. 
 
4 – CONCLUSÃO 
 
Segundo avaliação da documentação apresentada no processo de Licença de Operação 
Corretiva do empreendimento INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FOGOS TOTAL FIRE 
LTDA, conclui-se que os impactos ambientais a serem gerados pela atividade do 
empreendimento serão minimizados de forma satisfatória, com as medidas mitigadoras 
propostas e com o cumprimento das condicionantes. 
 
Cabe esclarecer que a SUPRAM – ASF não possui responsabilidade sobre os projetos de 
sistemas de controles ambientais liberados para implantação, sendo a execução, operação 
e comprovação de eficiência desses, de inteira responsabilidade da própria empresa e seu 
projetista. 
 
Esse parecer único sugere a concessão da Licença de Operação Corretiva requerida pelo 
empreendimento INDÚSTRIA COMÉRCIO DE FOGOS TOTAL FIRE LTDA , condicionada 
ao cumprimento dos itens relacionados nos Anexos I e II, com validade de 6 seis) anos.  
 
5 – PARECER CONCLUSIVO 
 
Favorável: (   ) NÃO          ( X ) SIM 
 
6 – VALIDADE DA LICENÇA: 06 (seis) anos. 
 
Data: 06/11/2009 
Equipe Interdisciplinar: Registro de classe Assinatura 
Valéria Diniz Villela        CREA MG:105.522/D 

 
Paula Fernandes dos Santos CREBio:57.914/04 

 
Daniela Diniz Faria MASP: 1.182.945-4  

OAB/MG 86.303  
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ANEXO I 
Processo COPAM Nº: 07953/2005/003/2009 Classe / Porte: 3/M 
Empreendimento: INDÚSTRIA COMÉRCIO DE FOGOS TOTAL FIRE LTDA 
CNPJ: 06.255.417/0001-81 
Atividade: Fabricação de pólvora e artigos pirotécnicos 
Endereço: Fazenda Jacaré                                                                      Caixa Postal: 25 
Localização: Zona Rural          
Município: Lagoa da Prata – MG. 
Referência: CONDICIONANTES DA LICENÇA DE OPERAÇAO 
CORRETIVA 

Validade: 6 anos 

  
ITEM DESCRIÇÃO  PRAZO 

1. 

Proceder a renovação da regularização do recurso 
hídrico, (Processo 1280/2009 de uso insignificante) 
90 dias antes de seu vencimento, considerando que 
a validade do certificado expirará anteriormente a 
validade sugerida para a presente LOC 

Durante a concessão da 
LOC 

2. 
Apresentar cópia atualizada do Titulo de Registro  
emitido pelo Ministério da Defesa Exército Brasileiro.  Antes de seu 

vencimento. 

3. 
Informar a SUPRAM-ASF quanto à instalação de 
novos equipamentos não contemplados no presente 
licenciamento, anteriormente à instalação dos 
mesmos. 

 
A partir da notificação do 
empreendedor quanto à 

concessão da LOC. 

4. Executar o Programa de Automonitoramento, 
conforme especificado no ANEXO II deste Parecer 
Único. 

A partir da notificação do 
empreendedor quanto à 

concessão da LOC 

5. 
Apresentar cópia do alvará definitivo de 
funcionamento e localização do empreendimento  

Durante a concessão da 
licença de operação 

corretiva 

6. 

Apresentar um estudo, acompanhado de projeto e 
cronograma de execução, visando a racionalização 
do uso de energia elétrica e da água no 
empreendimento, o qual deverá ser executado ao 
longo da vigência da Licença. 
 
Obs: a título de exemplo podemos citar algumas 
medidas visando a racionalização do uso da água, 
tais como: substituição de válvulas de descarga por 
vasos sanitários com caixa acoplada, recirculação 
de água no processo produtivo da empresa (quando 
pertinente). No que se refere a racionalização da 
energia, podemos citar: substituição da energia 

 
 

180 dias a partir da 
notificação da empresa 

quando da concessão da 
LOC. 
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convencional por energia solar, substituição de 
lâmpadas incandescentes por fluorescentes e 
utilização  de maquinários  movidos a energia 
elétrica fora dos horários de pico. 

7. 

Apresentar Nota Fiscal de empresas devidamente 
credenciadas e regularizadas ambientalmente, e / ou 
recibo de terceiros que comprove a comercialização 
de resíduos sólidos recicláveis e resíduos perigosos 
gerados no processo produtivo. 
 
Obs.: Junto com as notas fiscais enviar a cópia do 
documento da regularização ambiental. 

60 (sessenta) dias a 
partir da notificação da 

empresa quando da 
concessão da LOC. 

8. 

Manter no empreendimento, em local acessível, as 
fichas de informações de segurança dos produtos 
químicos (FISPQ) utilizados nos processos, 
conforme NBR 14.725/02. 

Durante a concessão da 
licença de operação 

corretiva. 
 

9. 
Apresentar cópia do protocolo de envido da 
Declaração de carga poluidora, conforme 
estabelece a Deliberação Normativa Conjunta 
CERH/IGAM 001 de 05 de Maio de 2008. 

Anualmente 

10. 
Apresentar cópia do protocolo de envio do 
Inventário de Resíduos Sólidos Industriais, o qual 
deve ser encaminhado a FEAM, conforme DN 
COPAM 90/05 e 131/09. 

Anualmente 

11. Executar projeto de depósito de resíduos sólidos  
proposto.  Enviar relatório fotográfico. 

6 meses partir da 
notificação da empresa 

quando da concessão da 
LOC. 

12. Executar projeto da área de queima, conforme 
proposto. Enviar relatório fotográfico 

12 meses partir da 
notificação da empresa 

quando da concessão da 
LOC. 

13. Executar projeto de sistema de tratamento dos  
efluentes industriais. Enviar relatório fotográfico. 

12 meses partir da 
notificação da empresa 

quando da concessão da 
LOC. 

14. Executar o plano de recuperação de área 
degradada, em seguida da instalação da ETEI.  

Logo após a instalação 
da ETEI.  

15. Não realizar a queima de quaisquer tipos de 
materiais, exceto os determinados pelo Decreto 
Federal nº 3665/2000. 

Durante a vigência da 
LOC. 

16. 
Apresentar projeto aprovado ou cópia do certificado 
final do Corpo de Bombeiros, atestando a 

120  dias a partir da 
notificação da empresa 
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regularidade da empresa quanto às medidas de 
segurança e combate a incêndio, tendo em vista a 
apresentação do projeto aprovado. 

quando da concessão da 
LOC. 

17. 

Instalar horímetro e hidrômetro no poço manual 
existente e realizar leituras semanais nos 
equipamentos instalados armazenando-as na forma 
de planilhas, que deverão ser apresentadas ao 
Órgão Responsável quando da renovação da 
outorga ou sempre que solicitado  

 
90 dias a contar da data 

de publicação da 
Portaria IGAM. 

18. 

Executar PTRF na área de APP do Rio Jacaré, 
conforme projeto proposto. 
 
Obs.: Enviar anualmente a SUPRAM ASF relatório 
fotográfico e descritivo da área. 

60 dias partir da 
notificação da empresa 

quando da concessão da 
LOC. 

19. 

Cercar todas as áreas destinadas a reserva legal do 
empreendimento e enviar relatório fotográfico para a 
SUPRAM ASF. 

90 dias partir da 
notificação da empresa 

quando da concessão da 
LOC. 

20 
Manter válida a certidão de uso insignificante de nº 
1280/2009 

Durante o prazo de 
validade da licença 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
 

 

SUPRAM - ASF 
Rua Bananal nº 549 - Vila Belo Horizonte 

Divinópolis – MG 
CEP 35500-036 – Tel: (37) 3229-2800 

DATA: 06/11/2009 
 

 

ANEXO II 
Processo COPAM Nº: 07953/2005/003/2009 Classe / Porte: 3/M 
Empreendimento: INDÚSTRIA COMÉRCIO DE FOGOS TOTAL FIRE LTDA 
CNPJ: 06.255.417/0001-81 
Atividade: Fabricação de pólvora e artigos pirotécnicos 
Endereço: Fazenda Jacaré                                                                      Caixa Postal: 25  
Localização: Zona Rural          
Município: Lagoa da Prata – MG. 
Referência: AUTOMONITORAMENTO DA LICENÇA VALIDADE:  6 anos  

 
1 – EFLUENTES LÍQUIDOS 
  

ITEM PARÂMETROS DE ANÁLISE 
 

FREQUÊNCIA  
Entrada e saída da 

Estação de Tratamento 
de Efluentes Industriais. 

pH, vazão média, temperatura, sólidos 
totais, sólidos em suspensão, sólidos 
sedimentáveis, DQO, DBO, óleos e graxas, 
alumínio, antimônio, bário, cobre, chumbo, 
estrôncio, níquel, sulfatos e detergentes 

*Trimestral 

Montante e jusante do 
córrego jacaré 

pH, vazão média, temperatura, sólidos 
totais, sólidos em suspensão, sólidos 
sedimentáveis, DQO, DBO, óleos e graxas, 
alumínio, antimônio, bário, cobre, chumbo, 
estrôncio, níquel, sulfatos e detergentes 

*Trimestral 

Entrada e saída do 
sistema de tratamento 
de efluentes sanitários  

BDO, DQO, pH, sólido sedimentáveis, óleos 
e graxas e ABS 

Semestral 

* amostrar mensalmente por seis meses após implantação do sistema de tratametno de 
efluentes líquidos industriais. 
 
Relatório: Enviar semestralmente à SUPRAM - ASF os resultados  das análises efetuadas. 
O relatório deverá conter a identificação, registro profissional e a assinatura do responsável 
técnico pelas análises. 
 
Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas, no Standard 
Methods for Examination of Water and Wastewater APHA – AWWA, última edição. 
 
2- EFLUENTE ATMOSFÉRICOS 
 

Local de amostragem Parâmetros Freqüência 
Chaminé da caldeira Material particulado Anualmente 
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Relatórios: Enviar a SUPRAM-ASF mensalmente, até o dia 10 do mês subseqüente ao 
mês de vencimento, os resultados das analises efetuadas, acompanhados pelas 
respectivas planilhas de campo e de laboratório, bem como a dos certificados de calibração 
dos equipamentos de amostragem. Os relatórios deverão conter a identificação, registro 
profissional, anotação de responsabilidade técnica e a assinatura do responsável pelas 
amostragens. Deverão também, ser informado os dados operacionais e identificação do 
forno no qual foi realizada a amostragem. Os resultados apresentados nos laudos analíticos 
deverão ser expressos em mg/Nm3. O padrão adotado para o parâmetro “Material 
Particulado” deverá atender ao limite estabelecido na DN COPAM 11/86. 
 
Método de amostragem: normas ABNT, CETESB ou Environmental Protection Agency – 
EPA ou outras aceitas internacionalmente. 
 
3 – RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

RESÍDUO TRANSPORTADOR DISPOSIÇÃO FINAL 

OBS. 
Denominação  Origem Classe 

Taxa de 
geração 
(kg/mês) 

Razão 
social 

Endereço 
completo 

Forma 
(*) 

Empresa 
responsável 

Razão 
social 

Endereço 
completo 

          
          
          

 (*)1– Reutilização 6 – Co-processamento 
     2 – Reciclagem 7 – Aplicação no solo 
     3 – Aterro sanitário 8 – Estocagem temporária (informar quantidade estocada) 
     4 – Aterro industrial  9 – Outras (especificar) 
     5 – Incineração  

Em caso de alterações na forma de disposição final de resíduos, a empresa deverá 
comunicar previamente à SUPRAM-ASF, para verificação da necessidade de licenciamento 
específico. 

As notas fiscais de venda e/ou movimentação de resíduos deverão ser mantidas  
disponíveis no empreendimento para fins de fiscalização. 

As doações de resíduos deverão possuir anuência prévia do órgão ambiental. 

Fica proibida a destinação dos resíduos sólidos e oleosos, considerados como Resíduos 
Classe 1 segundo NBR 10.004/87, em lixões, bota-fora e/ou aterros sanitários, devendo o 
empreendedor cumprir as diretrizes fixadas pela Resolução CONAMA 09/93 em relação ao 
óleo lubrificante. 

O empreendedor deverá cumprir o disposto nas normas ambientais e técnicas aplicáveis 
para resíduos sólidos, enquadrados nas Classes I e II-A segundo a NBR 10.004/87, em 
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especial a Deliberação Normativa COPAM Nº 07/81, Resolução CONAMA Nº 307/2002 e 
NBR 13896/97. 

4 – LAUDO DE  RUIDO 
 
Apresentar laudo com medições externas de 
pressão sonora em atendimento aos padrões 
estabelecidos pela Lei Estadual 10.100/90 

anualmente 

 

Relatórios: enviar até o dia 10 do subseqüente, a SUPRAM-ASF, o laudo efetuado no 
máximo 45 dias antes, bem como a dos certificados de calibração do equipamento de 
medição. O relatório deverá conter a identificação, registro profissional, anotação de 
responsabilidade técnica e a assinatura do responsável pelas amostragens. 

 
IMPORTANTE: 
 
OS PARÂMETROS E FREQUÊNCIAS ESPECIFICADAS PARA O PROGRAMA DE 
AUTOMONITORIZAÇÃO PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES A CRITÉRIO DA ÁREA 
TÉCNICA DA SUPRAM - ASF FACE AO DESEMPENHO APRESENTADO PELOS 
SISTEMAS DE TRATAMENTO DE EFLUENTES E/OU PROTEÇÃO CONTRA 
VAZAMENTOS, DERRAMAMENTOS OU TRANSBORDAMENTO DE COMBUSTÍVEIS; 
 
A COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO AOS ITENS DESTE PROGRAMA DEVERÁ 
ESTAR ACOMPANHADA DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, 
EMITIDA PELO(S) RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO(S), DEVIDAMENTE HABILITADO(S); 
 
QUALQUER MUDANÇA PROMOVIDA NO EMPREENDIMENTO, QUE VENHA A 
ALTERAR A CONDIÇÃO ORIGINAL DO PROJETO DAS INSTALAÇÕES E CAUSAR 
INTERFERÊNCIA NESTE PROGRAMA DEVERÁ SER PREVIAMENTE INFORMADA E 
APROVADA PELO ÓRGÃO AMBIENTAL.  


